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ACAO JUDICIAL. CONCOMITANCIA. NAO CONHECIMENTO DO
RECURSO.

A opgdo do contribuinte pela via judicial para discussdo da mesma matéria
objeto do processo fiscal, implica a desisténcia da esfera administrativa, que
se submete a determinag¢do daquele Poder. Nao deve ser conhecido do
recurso quanto a matéria discutida concomitantemente.

PEDIDO DE PERICIA. NAO CONHECIMENTO.

Nao se conhece do pedido de pericia quando ndo preenchidos os requisitos do
art. 16, inciso IV do Decreto n® 70235, de 1972 e alteracodes.

VALOR ESCRITURADO E DECLARADO EM DCTF. DIVERGENCIA.
FALTA DE COMPROVACAO DO PRETENSO ERRO.

Identificado que o contribuinte apurou um valor menor do IRPJ, no confronto
entre os valores constantes na escrita contdbil e daqueles declarados em
DCTF, justifica-se o lancamento da diferenca apurada. Para elidir o
lancamento fiscal a defesa precisa comprovar, adequadamente, com
documentos habeis e idoneos, o equivoco cometido pela fiscalizagao.

MATERIA NAO CONTESTADA. DEFINITIVIDADE.

Considera-se definitivamente decidida, na esfera administrativa, matéria nao
expressamente contestada na pega recursal.

MULTA DE OFICIO. EXPRESSA DISPOSICAO LEGAL.
APLICABILIDADE.

Existindo expressa previsdo legal para aplicacdo da penalidade, no percentual
de 75%, nos casos de lancamento de oficio pela falta de pagamento do
imposto e de declaracdo inexata, a multa de oficio exigida deve ser mantida.
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 AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
 A opção do contribuinte pela via judicial para discussão da mesma matéria objeto do processo fiscal, implica a desistência da esfera administrativa, que se submete à determinação daquele Poder. Não deve ser conhecido do recurso quanto à matéria discutida concomitantemente.
 PEDIDO DE PERÍCIA. NÃO CONHECIMENTO.
 Não se conhece do pedido de perícia quando não preenchidos os requisitos do art. 16, inciso IV do Decreto nº 70235, de 1972 e alterações.
 VALOR ESCRITURADO E DECLARADO EM DCTF. DIVERGÊNCIA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO PRETENSO ERRO.
 Identificado que o contribuinte apurou um valor menor do IRPJ, no confronto entre os valores constantes na escrita contábil e daqueles declarados em DCTF, justifica-se o lançamento da diferença apurada. Para elidir o lançamento fiscal a defesa precisa comprovar, adequadamente, com documentos hábeis e idôneos, o equívoco cometido pela fiscalização. 
 MATÉRIA NÃO CONTESTADA. DEFINITIVIDADE.
 Considera-se definitivamente decidida, na esfera administrativa, matéria não expressamente contestada na peça recursal.
 MULTA DE OFÍCIO. EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL. APLICABILIDADE.
 Existindo expressa previsão legal para aplicação da penalidade, no percentual de 75%, nos casos de lançamento de ofício pela falta de pagamento do imposto e de declaração inexata, a multa de ofício exigida deve ser mantida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do pedido de perícia e das matérias relativas à glosa de variações monetárias passivas decorrentes de contratos de concessão e compensação indevida de prejuízos fiscais, em virtude da concomitância entre o processo administrativo e o judicial, em considerar definitivamente decidida a matéria não contestada e, quanto à matéria que apontou divergência entre o valor escriturado e o declarado em DCTF, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 (documento assinado digitalmente)
 Nelson Lósso Filho - Presidente. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Donassolo - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Nelson Lósso Filho, Orlando José Gonçalves Bueno, Carlos Alberto Donassolo, Nereida de Miranda Finamore Horta, Geraldo Valentim Neto e Viviane Vidal Wagner.
 
  Trata o processo do exame dos Autos de Infração para a exigência do IRPJ e da CSLL relativo aos anos-calendário de 2006 e 2007, em razão das seguintes infrações apuradas pela fiscalização, fls. 113 e ss.:
i) variação monetária passiva contabilizada indevidamente na conta contábil 3.3.03.02.01.11 - VAR.CONTRATO CONCESSÃO, gerando, em conseqüência, redução indevida do lucro sujeito à tributação;
ii) compensação indevida de prejuízos fiscais apurados, tendo em vista as reversões dos prejuízos decorrentes do lançamento das infrações constatadas nos períodos-base 2002, 2003, 2004 e 2005, formalizadas nos Autos de Infração acompanhados nos processos 10907.000043/2008-09, 10907.002493/2008-28 e 10907.001484/2009-09;
iii) no procedimento de verificações preliminares foram constatadas divergências entre os valores do IRPJ declarados em DCTF e os valores escriturados na contabilidade da empresa, conforme demonstrativo de cotejo entre as informações contábil-fiscais e demonstrativo de apropriações de tributos registrados na contabilidade, cujos valores lançados pela fiscalização encontram-se demonstrados na fl. 141;
Segundo se depreende do Termo de Verificação de Infração, de fls. 137 a 140, a infração relativa à glosa de variação monetária (infração i-) decorreu, em síntese, pela mudança na forma de contabilização do contrato de arrendamento do porto de Paranaguá celebrado entre a autuada e a APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, fls. 12 e ss..
Veja-se a transcrição do relatório fiscal, fls. 138:
�No dia 01/06/02 foi criada a conta do passível exigível a longo prazo "2.2.03.01.01.03 - CTO.ARRENDAM.(CONCESSÃO)", na qual foram lançados R$ 185.339.512,83 a título de saldo devedor do contrato e R$ 54.128.210,96 de variação monetária desde julho/99. Nesta mesma data foram criadas as contas do ativo diferido "1.3.03.01.01.03 - CTO.ARRENDAM. (CONCESSÃO)", na qual foram lançados R$ 168.240.826,89 a título do valor do contrato celebrado.com.a APPA, e "1.3.03.03.01.05 - (-) CONTRATO ARRENDAMENTO", na qual foram lançados R$ 20.165.852,00 a título de valores já amortizados do diferido. Foram feitos também outros lançamentos, que colocaram no ativo da empresa todos os pagamentos de IR e CSLL feitos desde julho/99. Os lançamentos que compõem esta mudança estão no Demonstrativo de Lançamentos a Título de Ajuste Contábil em 01/06/02, parte integrante deste auto.
Como resultado imediato, os lucros acumulados da empresa, que antes da mudança estavam em R$ 4.023.757,82, sofreram um decréscimo de R$ 70.028.395,83, se tomando prejuízos acumulados de R$ 66.004.638,01.
Até a mudança da sistemática de contabilização, as parcelas pagas à APPA eram lançadas nas contas transitórias de custo "4.1.01.01.01.04 - MOVIMENTAÇÃO DE CONTEINER'�e "4.1.01.01.01.05 - ARRENDAMENTO TEVECON', sendo depois alocadas em contas de resultado. O valor médio mensal destas parcelas pagas à APPA nos cinco primeiros meses de 2002 foi de R$ 454.163,168.
� Após a mudança, as parcelas pagas à APPA passaram a reduzir a conta do passivo "2.2.03.01.01.03 - CTO.ARRENDAM.(CONCESSÃO)". Como despesa passou-se a contabilizar na conta de despesa operacional, 3.3.01.04.01.03. AMORTIZ.CTO.ARRENDAMENTO" a amortização do valor registrado na conta do ativo diferido, o qual foi rateado entre sete contas de despesas antes de ser transportado para a apuração do resultado do exercício. A despesa mensal média lançada a este título nos últimos sete meses do ano foi de R$ 1.088.098,93.
� A conta do passivo representativa do contrato de arrendamento passou a ter seu saldo corrigido pelo IGP-M. As despesas financeiras resultantes foram contabilizadas na conta "3.3.03.02.01.11-VAR.CONTRATO ARRENDAMENTO". Observamos que este procedimento foi determinante na apuração dos resultados da empresa, pois só de junho a dezembro de 2002, tais despesas financeiras totalizaram R$ 58.432.634,23.�
A fiscalização menciona, ainda, em seu Termo de Verificação:
- que o contrato se refere à utilização das instalações portuárias da APPA contra o pagamento de remuneração mensal, equivalendo a um contrato de aluguel das instalações portuárias;
- que a cláusula oitava traz apenas uma estimativa do contrato - R$ 150 milhões -, que não configuraria em obrigação do contribuinte e nem despesa já incorrida. Os únicos dispêndios do contribuinte seriam as parcelas mensais, que à época da mudança da contabilidade representavam algo em torno de R$ 454 mil mensais;
- que o contribuinte, por meio de alteração de interpretação e contabilização, pretendeu criar uma ficção, deduzindo de suas receitas gastos com amortização do ativo diferido, valores que à época inicial da mudança eram em mais de R$ 1 milhão mensais. Além disso, pretendia deduzir despesas financeiras sobre uma dívida que nunca foi contraída, que resultaram em despesas fictícias de R$ 58 milhões, somente em relação à metade de 2002.
Regularmente cientificada da infração, a autuada apresentou sua impugnação, trazendo, em síntese, as seguintes alegações transcritas do Relatório do Acórdão nº 06-32.371da DRJ/ Curitiba, fls. 281 e ss., que passo a transcrever e adotar:
�- registra que o autuante narrou que a alteração em seu procedimento contábil deu ensejo ao PAF n° 10907.001984/2002-66 e que a decisão desta D RJ no pedido de restituição está alinhada com a sua atuação e também com a decisão proferida pela 8a Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, mas observa que o autuante deixou de informar que, inconformado com a dita decisão, apresentara Recurso Especial, que foi analisado pelo Pleno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais em 04/11/2009, decidindo por unanimidade pela procedência do pedido de restituição. Enfatiza que o acórdão, inclusive, já transitou em julgado, validando a contabilização por ela efetuada, bem como determinando fosse proferida nova decisão pela RFB, à luz das premissas descritas no corpo do acórdão n° 9101-00.445, conforme excerto reproduzido às fls. 148-149;
- sustenta que a CSRF fixou as premissas que deverão nortear a atuação fiscal, e que o conteúdo da decisão referida é declaratório do seu direito. Afirma que a decisão foi proferida em pedido de restituição de valores, o qual é composto por duas partes: a primeira versa sobre o reconhecimento do direito do contribuinte à restituição, ao passo que a segunda tem o atributo da verificação do procedimento e a quantificação dos valores passíveis de serem restituídos;
[...]
- sob o título "glosa da compensação com prejuízos fiscais", registra a assertiva do autuante de que a segunda infração foi apurada "tendo em vista as reversões de prejuízos após o lançamento das infrações constatadas nos períodos-base 2002, 2003, 2004 e 2005, através dos Autos de Infração presentes nos processos 10907.000043/2008-09, 10907.002493/2008-28 e 10907.001484/2009-09", mas pondera que esses processos padecem de ausência de pronunciamento definitivo sobre a regularidade dos respectivos autos de infração, e que por isso não caberia autuá-la tendo em vista as reversões de prejuízos após o lançamento das infrações discutidas nos processos ainda não definitivamente julgados. Afirma que a glosa aqui discutida deve permanecer suspensa, enquanto pendente de um pronunciamento definitivo a respeito do assunto, nos PAF acima citados. Afirma que, mesmo havendo entendimento em contrário, resta comprovado o equívoco do lançamento;
[...]
- sob o título "Lançamento da diferença entre o apurado/escriturado e o declarado em DCTF", contesta a existência de divergência entre os valores declarados em DCTF e os valores escriturados em sua contabilidade. Afirma que, assim como todos os demais contribuintes, apura o valor devido a título de IRPJ em sua contabilidade, compensa os valores de IRRF, e informa em DCTF apenas a diferença. Por isso, a suposta divergência entre o escriturado na contabilidade e o informado em DCTF nada mais é do que os valores que foram compensados com o IRRF incidente no resgate de operações financeiras;
- propondo-se a elucidar essa questão, elabora a tabela estampada às fls. 161. Afirma que a compensação do IRRF com o IRPJ não possui vedação legal, e que o valor declarado em DCTF deverá ser o valor líquido, já descontado o valor compensado com o IRRF. Assegura que os dados estavam e permanecem à disposição do autuante;
- contesta a multa de ofício lançada, argumentando que todas as manifestações da CSRF apontam para seu direito em contabilizar o contrato de concessão nos moldes como o fez e que, embora o autuante discorde dessa posição, ignorando todas as soluções de consulta proferidas pela DISIT e tenha lavrado o Auto de Infração, inclusive como forma de prevenir a decadência, não haveria de ter lançado a multa de 75% sobre o valor apurado;
[...]
- alega ser aplicável, para casos quejandos, a norma insculpida no art. 108 do CTN, e nesse sentido requer a exclusão da multa de ofício, argumentando tratar-se de medida consentânea com os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da moralidade administrativa, posto que as condutas da Administração Pública devem ser previsíveis e congruentes entre si, de modo a não gerar incertezas para o administrado;
- por último, na hipótese de manutenção da autuação e respectiva multa, requer o afastamento da cobrança dos juros sobre o valor da multa aplicada. Afirma que o art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, que regulamenta a questão, é explícito ao afirmar que os juros de mora serão calculados sobre os débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela SRFB. Arremata que, em face da ausência de previsão legal para a incidência dos juros de mora sobre o valor da multa, uma vez que a previsão legal somente aduz sobre tributos e contribuições, requer a sua exclusão.
Foram anexados os documentos de fls. 166-249.�
Na sequência, em sessão realizada em 22/06/2011, foi emitido o Acórdão nº 06-32.371da DRJ/ Curitiba, de fls. 281 e ss., mantendo integralmente o lançamento, com o seguinte ementário:
CONTRATO QUE, AO ARRENDAR INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS, ESTABELECE CONCESSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. FORMA DE CONTABILIZAÇÃO PELO ARRENDATÁRIO, EM FACE DOS PRINCÍPIOS CONTÁBEIS VIGENTES NO BRASIL.
O contrato pelo qual o particular arrenda do poder público instalações portuárias, obtendo concessão para explorá-las por longo prazo em troca do compromisso de realizar benfeitorias e remunerar mensalmente o órgão concedente é, na essência, um arrendamento e como tal deve ser contabilizado, a teor dos princípios contábeis que sempre vigoraram no Brasil, antes e depois da Resolução CFC que aprovou a "Interpretação Técnica ITG 01 - Contratos de Concessão", resultante da convergência com as normas internacionais. A circunstância de tal contrato possuir, ou não, natureza de concessão governamental é absolutamente irrelevante para a sistemática de contabilização dos direitos e obrigações dele emanadas, uma vez que a forma de contabilização decorre da essência do fato contábil, e não da denominação ou gênero do contrato.
DIREITO CONTRATUAL DE UTILIZAR INSTALAÇÕES E PRESTAR SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS E A CORRESPONDENTE OBRIGAÇÃO DE REALIZAR BENFEITORIAS E EFETUAR PAGAMENTOS MENSAIS.
A assinatura de contrato de arrendamento de instalações portuárias, que implica concessão do direito de explorar o serviço público correspondente, em troca de realizar benfeitorias e efetuar pagamentos mensais, provoca reflexos no patrimônio do contribuinte. Entretanto, a contabilização de tais direitos, como a de todos os outros, sujeita-se às normas técnicas baixadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. Assim, não existindo qualquer princípio contábil que autorize ou recomende a contabilização de vínculo contratual que, na essência, corresponde a operação de arrendamento mercantil operacional, não deve ser contabilizado no ativo o direito à utilização e tampouco contabilizado no passivo a obrigação de pagamentos futuros dos encargos do arrendamento, principalmente quando não existe possibilidade de mensurar tais encargos com algum grau de segurança
MATÉRIA CONTÁBIL. VINCULAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DO CARF AOS PRINCÍPIOS CONTÁBEIS VIGENTES.
Tanto a Receita Federal do Brasil como o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, ao decidirem sobre matéria estritamente contábil, vinculam-se aos princípios contábeis e às Normas Brasileiras de Contabilidade de natureza técnica editadas por quem detém a competência legal de fazê-lo, sendo vedado aos seus integrantes estipularem procedimentos contábeis embasados apenas no entendimento pessoal de seus membros, mormente quando provocarem evidentes distorções patrimoniais reconhecidas pelos próprios contribuintes interessados.
DEDUÇÃO DO IMPOSTO RETIDO.
Correto o lançamento fiscal que acata integralmente as compensações de IRRF registradas na contabilidade. Incumbe ao interessado a comprovação de eventual existência de retenções não utilizadas na escrituração contábil.
EQUIDADE. AFASTAMENTO DA MULTA. VINCULAÇÃO.
Aos julgadores da DRJ falece competência para o afastamento, em função do princípio da equidade, de multa de ofício lançada em conformidade com a legislação de regência.
CÔMPUTO DE JUROS SOBRE A MULTA. EXIGÊNCIA NÃO FORMULADA.
A DRJ não é competente para se pronunciar sobre possível exigência futura de juros sobre a multa de ofício, não formulada no auto de infração.
DECORRÊNCIA.
Aplica-se ao lançamento decorrente de CSLL, no que couber, o que restar decidido no lançamento matriz, relativo ao IRPJ.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido.
Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário a este Conselho, em 18/08/2011, mediante arrazoado, de fls. , repisando praticamente os mesmos argumentos trazidos na peça impugnatória. 
Adicionalmente, em relação às diferenças apuradas pela fiscalização dos valores do IRPJ registrados na contabilidade e daqueles declarados em DCTF, a recorrente argumenta que houve equívoco no preenchimento da DCTF, trazendo as seguintes alegações (fls. 21 do recurso voluntário):
�A Recorrente apurou em sua escrituração a título de IRPJ devido no final do exercício de 2006 o valor de R$ 1.885.779,32 (823.411,63 + 458.560,75 + 603.806,84). Para quitação deste saldo, optou efetuar o parcelamento em três cotas iguais de R$ R$ 642.387,31, conforme autorizado pela legislação. Em 31/01/2007, recolheu a primeira parcela, em 28/02/2007 a segunda e em 30/03/2007 a terceira.
Contudo, no que tange à terceira parcela, vencida em 30/03/2007, do valor de R$ 642.387,31 foi deduzido o IRRF sobre Aplicações Financeiras no montante de R$ 447.154,19, além do valor de R$ 4.673,76 também relativo a IRRF, tendo sido recolhido o saldo de R$ 149.176,72, via DARF.
Tal equívoco formal se verificou também no 4º trimestre de 2007, conforme tabela-resumo a seguir:�
Argumenta que teria recolhido um valor menor do IRPJ face a compensação de IRRF nos períodos lançados, 4º trimestre de 2006 e 4º trimestre de 2007, apresentando demonstrativo a respeito e juntando cópia de duas páginas do livro Razão, bem como requer realização de perícia para comprovação do alegado.
A recorrente deixou de se manifestar a respeito da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício aplicada.
Na sequência, em 02/02/2012, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional apresentou contrarrazões ao recurso voluntário, alegando, em preliminar, concomitância existente entre este processo administrativo e aquele apresentado na Ação Ordinária nº 5002703-06.2011.404.7008, perante a Vara da Justiça Federal de Paranaguá/PR, interposta pelo recorrente após a emissão do acórdão ora recorrido com o objetivo de suspender a exigibilidade dos créditos tributários que contrariem o conteúdo do Acórdão nº 9101-00.445, prolatado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, cujos efeitos se refletiriam no presente processo. Ainda, em preliminar, discorre a respeito da inocorrência de ofensa aos princípios da segurança jurídica, do ato jurídico perfeito e do devido processo legal.
No mérito, traça sua linha de entendimento a respeito da incorreta contabilização adotada pelo contribuinte dos direitos e obrigações advindos do contrato firmado com a APPA.
Por fim, aborda a infração decorrente da diferença entre o valor escriturado e o valor confessado em DCTF, argumentando que uma vez não demonstrado qualquer erro da Fiscalização na apuração da diferença lançada, estaria correto o valor exigido na autuação.
É o Relatório.
 Conselheiro Carlos Alberto Donassolo, Relator.
O recurso preenche os requisitos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
A controvérsia instaurada diz respeito à exigência tributária decorrente de três infrações apuradas: i) glosa de variações monetárias passivas decorrentes de contrato de concessão; ii) compensação indevida de prejuízos fiscais apurados, tendo em vista as reversões dos prejuízos após o lançamento das infrações constatadas nos períodos-base 2002, 2003, 2004 e 2005 através dos Autos de Infração acompanhados nos processos 10907.000043/2008-09, 10907.002493/2008-28 e 10907.001484/2009-09; e iii) divergências entre os valores declarados em DCTF e os valores escriturados na contabilidade da empresa.
Conforme exposto no relatório deste voto, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional-PGFN apresentou contrarrazões ao recurso voluntário alegando, em preliminar, concomitância existente entre este processo administrativo e aquele apresentado na Ação Ordinária nº 5002703-06.2011.404.7008, com pedido de antecipação da tutela, interposta pelo recorrente perante a Justiça Federal de Paranaguá/PR. Em anexo, a PGFN requereu a juntada aos presentes autos da �petição inicial� da autuada, da �contestação� oposta pela PFN/PR e, por fim, da decisão proferida pela MM. Juíza Federal Gabriela Hardt, em 20/10/2011, �indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela�.
Por ser matéria prejudicial ao exame do mérito, necessário apreciá-la primeiramente.
Analisando a petição inicial apresentada pelo recorrente na ação judicial acima mencionada, verifica-se que o requerimento da antecipação da tutela diz respeito às seguintes matérias: 
�11. Em face disso, o Autor requer a concessão da tutela antecipada, para o fim de:
(i) Determinar que a Ré, por intermédio de seus agentes, se abstenha da prática de qualquer ato de cobrança - seja lançamento de oficio ou lavratura de auto de infração - com fundamento no indeferimento parcial do pedido de restituição n° 10907.001984/2002-66, no que tange contabilização do contrato de arrendamento pelo TCP no período de julho de 1999 a abril de 2001;
(ii) Como consequência, requer-se também que seja determinado que a Ré se abstenha da prática de qualquer ato contrário à decisão administrativa definitiva já proferida pela CSRF, no sentido de efetuar qualquer cobrança com fundamento da negativa de validade do registro contábil do contrato de arrendamento para o período posterior a abril de 2001.� (destaquei)
Os autos de infração do presente processo referem-se às infrações relativas a forma de contabilização do contrato de arrendamento/concessão celebrado entre a autuada TCP e a APPA, cujos efeitos tributários lançados referem-se aos anos de 2006 e 2007. Já no pedido de antecipação de tutela acima transcrito, verifica-se que a autuada requer a concessão da tutela para validar os registros contábeis do mesmo contrato de arrendamento efetuados para o período posterior a abril de 2001, o que, obviamente, inclui os períodos ora examinados lançados pela fiscalização, de 2006 e 2007.
Assim, as infrações apuradas pelo agente fiscal, relativos às matéria glosa de variações monetárias passivas decorrentes de contratos de concessão contém identidade de objeto com aquela que se encontra sob apreciação do Poder Judiciário. 
Essa constatação fica também evidenciada quando se analisa a Decisão que indeferiu a �antecipação de tutela�, proferida pela MM. Juíza Federal Gabriela Hardt, que expressamente se manifesta a respeito do processo ora em análise, de nº 10907.001644/2010-45, com o mesmo objeto daquele em exame na ação ordinária proposta àquele Juízo, de nº 5002703-06.2011.404.7008, cuja parte da decisão, de fls., abaixo se transcreve:
�Acolho o entendimento acima transcrito para defender, ao menos nesta análise preliminar, que o que foi definido no Acórdão nº 9101-00.445, relativo ao PAF nº 10907.001984/2002-66, não gerou o direito à parte autora de adotar a forma de registro contábil lá descrita para qualquer outra competência que não as estritamente analisadas, conforme definido no pedido inicial constante no caso concreto, e deferidas na decisão. Diante disto, não vislumbro qualquer ilegalidade no auto de infração representado no PAF nº 10907.001644/2010-45, também mencionado na inicial como ilegal ter adotado interpretação diversa do acórdão que se quer tomar como paradigma, por ter chegado à solução diversa para outras competências compreendidas na execução contratual, uma vez que sua extensa fundamentação técnica traz fortes argumentos para defender entendimento contrário.� (destaquei)
Dessa forma, sem maiores aprofundamentos no exame da questão, conclui-se que a discussão da matéria relativa à glosa das variações monetárias passivas decorrente de contrato de concessão (infração i-) é privativa do Poder Judiciário, dada a opção do próprio contribuinte por aquela esfera, ao impetrar a Ação Ordinária de nº 5002703-06.2011.404.7008 perante a Justiça Federal de Paranaguá/PR. 
A propositura de ação judicial implica a desistência de discutir a mesma matéria na esfera administrativa, conforme prescreve a Súmula CARF nº 1, publicada pela Portaria CARF nº 052, de 21 de dezembro de 2010, com o seguinte teor:
SÚMULA NO 1
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Assim, cabe ao Poder Judiciário a palavra final a respeito do assunto, motivo pelo qual a presente apreciação não conhecerá a respeito dessa matéria objeto do lançamento fiscal.
Quanto à infração ii-, relativa à compensação indevida de prejuízos fiscais, verifica-se tratar-se de matéria indiretamente examinada na Ação Ordinária de nº 5002703-06.2011.404.7008, pois referida ação judicial diz respeito ao exame da dedutibilidade das variações monetárias passivas para períodos posteriores a abril de 2001, com influência na composição do saldo de prejuízos fiscais a partir desse período, já lançados e acompanhados em outros processos administrativos, devendo, portanto, ter o mesmo tratamento dispensado à primeira infração (infração i-).
Em face do exposto, voto no sentido de que não se conheça das matérias objeto do presente lançamento fiscal, relativo às infrações: i) glosa de variações monetárias passivas de contratos de concessão; e ii) compensação indevida de prejuízos fiscais, uma vez que a primeira infração encontra-se discutida concomitantemente em ação judicial, sendo a segunda infração reflexa (dependente) da primeira.
Com relação à infração relativa às divergências constatadas entre os valores declarados em DCTF e os valores escriturados na contabilidade da empresa (infração iii-), observa-se que a mesma não faz parte da ação judicial mencionada neste voto, merecendo o seu enfrentamento por este colegiado administrativo.
A infração foi apurada pelo confronto entre os valores do IRPJ devido registrados na escrita fiscal e aqueles informados em DCTF pelo contribuinte, de acordo com demonstrativo da fl. 141.
O acórdão recorrido manteve a exigência sob o fundamento de que a falta de compensação do IRRF mencionada pela autuada não se confirmou na prática, de modo que o valor lançado encontra-se correto.
Já a defesa alega no recurso que teria ocorrido equívoco no preenchimento da declaração DCTF, apresentando demonstrativo a respeito e juntando cópia de duas páginas do livro razão.
A esse respeito, cabe dizer que o acórdão recorrido abordou muito bem a questão, cujos fundamentos também adoto e que passo a transcrever:
�Ao defender-se, a contribuinte alega que essa diferença se refere a IRRF que teria compensado; que a compensação do IRRF com o IRPJ não possui vedação legal; que o autuante sequer analisou a compensação efetuada com IRRF sobre resgate de aplicações financeiras. Contudo, a fiscalização analisou, sim, as compensações efetuadas com o IRRF sobre resgate de aplicações financeiras, representado na contabilidade pela conta gráfica 1.1.07.01.01.04 (IMPOSTO DE RENDA SOBRE RESGATE APLICAÇÃO). Assim, a alegação carece de respaldo escritural, como passo a demonstrar.
Ocorre que a compensação, pelo beneficiário, de IRRF que lhe tenha sido retido, deve estar devidamente registrada em sua escrituração contábil, em correspondência com a compensação efetuada. No caso sob análise, a impugnante não escriturou a compensação alegada, no mês de dezembro de 2006, conforme se vê na conta 2.1.04.01.01.01 - Imposto de Renda a Recolher, de seu Razão Analítico (fls. 509 do Anexo VIII), de sorte que essa conta apresenta o saldo final, em 31/12/2006, de R$ 1.885.774,24, ou seja, o valor considerado devido pelo Fisco. Essa constatação é reforçada pelo exame da conta 1.1.07.01.01.04 - IR S/ RESGATE APLICAÇÃO, espelhada em seu Razão Analítico às fls. 405 do Anexo VIII.
Pois bem, é inequívoco que a impugnante não deduziu do IRPJ a pagar no 4o trimestre de 2006 o valor do IRRF que alega. Em realidade, conforme se vê no "Demonstrativo de Apropriações de Tributos Conforme Contabilidade", espelhado às fls. 142, a impugnante veio a compensar a importância de R$ 447.154,19 - ou seja, aquele crédito que alega haver utilizado anteriormente, em dezembro/2006 -, deduzindo-a do débito relativo ao primeiro trimestre do ano-calendário de 2007. A exatidão do levantamento fiscal está confirmada, uma vez que, conforme .se vê às fls. 502 do Anexo IX (Livro Diário do primeiro trimestre de 2007), no dia 31/03/2007, a impugnante lançou, a débito da conta código 2.1.04.01.01.01 (IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER) e a crédito da conta código 1.1.07.01.01.04 (IMPOSTO DE RENDA SOBRE RESGATE APLICAÇÃO), sob o histórico: "COMPENSAÇÃO IRRF APLICAÇÃO OUT/NOV/DEZ", a importância de R$ 447.154.19.
Significa, portanto, que o valor da retenção somente veio a ser aproveitado nessa data, e deduzindo o débito desse trimestre. Não foi utilizado, portanto, na alegada compensação com débito do trimestre anterior (dezembro/2006), como quer a impugnante. Não é possível, portanto, acolher a alegação da contribuinte, uma vez que implicaria deduzir duplamente o mesmo valor da retenção: a primeira vez em dezembro/2006; e a segunda vez em março/2007, conforme escriturado em sua contabilidade. 
O mesmo raciocínio se aplica aos demais períodos do ano-calendário 2007, uma vez que a fiscalização já considerou todas as compensações de IRRF que se encontram registradas na contabilidade da contribuinte. Basta comparar o 'Demonstrativo de Apropriações de Tributos Conforme Contabilidade' com a escrituração contábil (conta gráfica do livro Razão), para se constatar que os valores das retenções sofridas pela contribuinte - constantes de sua escrituração - já foram todas consideradas pelo Fisco, nos exatos termos em que contabilizadas. Todos esses valores se encontram escriturados no Diário da impugnante, a saber: a) Fls. 550 do Anexo X, a importância de R$ 355.092,51; b) Fls. 620 do Anexo XI, a importância de R$ 117.863,07; e Fls. 630 do Anexo XII, a importância de R$ 88.233,40.
Caso a impugnante estivesse sinceramente convencida da existência de incorreção no levantamento fiscal, caberia a ela demonstrar a existência de outras retenções além daquelas cujas compensações já se encontram escrituradas. O fato é que a impugnante recolheu tributos a menor em virtude da compensação de IRRF, conforme se encontra espelhado em sua contabilidade. Logo, não pode utilizar as mesmas retenções para reduzir o recolhimento de outros débitos.�
Ademais, a defesa não conseguiu comprovar o alegado equívoco no preenchimento da DCTF, deixando de apresentar provas suficientes que demonstrassem os possíveis erros apurados pela fiscalização ou que derrubassem os fundamentos utilizados no acórdão recorrido. Mas ao contrário, traz unicamente cópias de duas páginas do livro Razão, sem apresentar maiores explicações, o que, evidentemente, se mostram insuficientes para elidir o lançamento efetuado.
No que se refere ao pedido para realização de perícia, entendo que o mesmo não deve ser conhecido, face o não preenchimento dos requisitos do art. 16, inciso IV do Decreto nº 70235, de 1972 e alterações, além de ser providência desnecessária à solução da lide.
Quanto à aplicabilidade da multa de ofício, no percentual de 75%, cumpre esclarecer à recorrente que a mesma se encontra perfeitamente enquadrada no seu dispositivo legal, no caso, o art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (cujo percentual foi mantido com a nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007), abaixo transcrito na sua redação original: 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; (grifei)
Ficou evidenciado nos autos que a interessada foi autuada por ter reduzido o montante dos tributos devidos a que estava obrigada a recolher e de ter preenchido erroneamente as DCTFs entregues, com valores a menor, e, em conseqüência, restou à fiscalização o lançamento das diferenças dos tributos não declarados e não pagos ao fisco, incidindo ao fato a norma legal acima transcrita.
Assim, existindo expressa previsão legal para aplicação da penalidade, no percentual de 75%, nos casos de lançamento de ofício pela falta de pagamento do imposto e de declaração inexata, a multa de ofício exigida deve ser mantida.
Por fim, cabe mencionar que a defesa, em seu recurso voluntário, deixou de se manifestar a respeito da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício aplicada. Dessa forma, em relação à exigência dos juros de mora sobre o não pagamento, no prazo de vencimento, da multa de ofício aplicada pela fiscalização, devem ser considerados definitivamente exigíveis, na esfera administrativa, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972 e alterações.
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (grifei)
Em razão do exposto, voto para que não se conheça do pedido de perícia, não se conheça do exame das matérias relativas às infrações relativa à glosa de variações monetárias passivas decorrentes de contratos de concessão e compensação indevida de prejuízos fiscais, por concomitância com ação judicial, que se considere definitivamente decidida a matéria não contestada, e quanto à matéria que apontou divergência entre o valor escriturado e o declarado em DCTF, seja negado provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto Donassolo
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo
conhecer do pedido de pericia e das matérias relativas a glosa de variagdes monetarias passivas
decorrentes de contratos de concessao e compensacao indevida de prejuizos fiscais, em virtude
da concomifincia entre o processo administrativo e o judicial, em considerar definitivamente
decidida a4 matéria ndo contestada e, quanto a matéria que apontou divergéncia entre o valor
escriturado e o declarado em DCTF, em negar provimento ao recurso voluntario, nos termos do
relatorio e voto que integram o presente julgado.

(documento assinado digitalmente)
Nelson Losso Filho - Presidente.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto Donassolo - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Nelson Losso Filho,
Orlando José Gongalves Bueno, Carlos Alberto Donassolo, Nereida de Miranda Finamore
Horta, Geraldo Valentim Neto e Viviane Vidal Wagner.

Relatorio

Trata o processo do exame dos Autos de Infragdo para a exigéncia do IRPJ e
da CSLL relativo aos anos-calendario de 2006 e 2007, em razdo das seguintes infragdes
apuradas pela fiscalizagao, fls. 113 e ss.:

1) variacdo monetaria passiva contabilizada indevidamente na conta contbil
3.3.03.02.01.11 - VAR.CONTRATO CONCESSAO, gerando, em conseqiiéncia, reducdo
indevida do lucro sujeito a tributagao;

1) compensagdo indevida de prejuizos fiscais apurados, tendo em vista as
reversdes dos prejuizos decorrentes do lancamento das infragdes constatadas nos periodos-base
2002, 2003, 2004 e 2005, formalizadas nos Autos de Infragdo acompanhados nos processos
10907.000043/2008-09, 10907.002493/2008-28 ¢ 10907.001484/2009-09;

1i1) no procedimento de verificagdes preliminares foram constatadas
divergéncias entre os valores do IRPJ declarados em DCTF e os valores escriturados na
contabilidade da empresa, conforme demonstrativo de cotejo entre as informacdes contabil-
fiscais e demonstrativo de apropriagdes de tributos registrados na contabilidade, cujos valores
lancados pela fiscalizacdo encontram-se demonstrados na fl. 141;

Segundo se depreende do Termo de Verificacdo de Infracdo, de fls. 137 a
140, a infracdo relativa a glosa de variacdo monetaria (infracao i-) decorreu, em sintese, pela
mudanga na forma de contabilizagdo do contrato de arrendamento do porto de Paranagud
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celebrado entre a autuada e a APPA - Administracdo dos Portos de Paranagua e Antonina, fls.
12 e ss..

Veja-se a transcrigdo do relatorio fiscal, fls. 138:

“No dia 01/06/02 foi criada a conta do passivel exigivel a longo prazo
"2.2.03.01.01.03 - CTO.ARRENDAM.(CONCESSAO)", na qual foram langados R$
185.339.512,83 a titulo de saldo devedor do contrato e R$ 54.128.210,96 de
variacdo monetaria desde julho/99. Nesta mesma data foram criadas as contas do
ativo diferido "1.3.03.01.01.03 - CTO.ARRENDAM. (CONCESSAO)", na qual
foram lancados R$ 168.240.826,89 a titulo do valor do contrato celebrado.com.a
APPA, e "1.3.03.03.01.05 - (-) CONTRATO ARRENDAMENTO", na qual foram
langados R$ 20.165.852,00 a titulo de valores ja amortizados do diferido. Foram
feitos também outros langamentos, que colocaram no ativo da empresa todos os
pagamentos de IR e CSLL feitos desde julho/99. Os lancamentos que compdem esta
mudanga estdo no Demonstrativo de Langamentos a Titulo de Ajuste Contabil em
01/06/02, parte integrante deste auto.

Como resultado imediato, os lucros acumulados da empresa, que antes da
mudanca estavam em R$ 4.023.757,82, sofreram um decréscimo de R$
70.028.395,83, se tomando prejuizos acumulados de R$ 66.004.638,01.

Até a mudanga da sistemdatica de contabilizagdo, as parcelas pagas a APPA
eram lancadas nas contas transitorias de custo "4.1.01.01.01.04 -
MOVIMENTACAO DE CONTEINER"”e "4.1.01.01.01.05 - ARRENDAMENTO
TEVECON!, sendo depois alocadas em contas de resultado. O valor médio mensal
destas parcelas pagas a APPA nos cinco primeiros meses de 2002 foi de R$
454.163,168.

* Apo6s a mudanga, as parcelas pagas a APPA passaram a reduzir a conta do
passivo "2.2.03.01.01.03 - CTO.ARRENDAM.(CONCESSAO)". Como despesa
passou-se a contabilizar na conta de despesa operacional, 3.3.01.04.01.03.
AMORTIZ.CTO.ARRENDAMENTO" a amortiza¢do do valor registrado na conta
do ativo diferido, o qual foi rateado entre sete contas de despesas antes de ser
transportado para a apuracdo do resultado do exercicio. A despesa mensal média
lancada a este titulo nos ultimos sete meses do ano foi de R$ 1.088.098,93.

* A conta do passivo representativa do contrato de arrendamento passou a ter
seu saldo corrigido pelo IGP-M. As despesas financeiras resultantes foram
contabilizadas na conta "3.3.03.02.01.11-VAR.CONTRATO ARRENDAMENTO".
Observamos que este procedimento foi determinante na apuragdo dos resultados da
empresa, pois s6 de junho a dezembro de 2002, tais despesas financeiras totalizaram
RS 58.432.634,23.”

A fiscalizacdo menciona, ainda, em seu Termo de Verificagao:

- que o contrato se refere a utilizagdo das instalagdes portudrias da APPA
contra 0 pagamento de remuneracdo mensal, equivalendo a um contrato de aluguel das
instalagdes portudrias;

- que a clausula oitava traz apenas uma estimativa do contrato - R$ 150
milhdes -, que ndo configuraria em obrigagcdo do contribuinte e nem despesa ja incorrida. Os
unicos dispéndios do contribuinte seriam as parcelas mensais, que a época da mudanca da
contabilidade representavam algo em torno de R$ 454 mil mensais;
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- que o contribuinte, por meio de alteracdo de interpretacdo e contabilizagdo,
pretendeu criar uma fic¢do, deduzindo de suas receitas gastos com amortizagdo do ativo
diferido, valores que a época inicial da mudanga eram em mais de R$ 1 milhdo mensais. Além
disso, pretendia deduzir despesas financeiras sobre uma divida que nunca foi contraida, que
resultaram em despesas ficticias de R$ 58 milhdes, somente em relagdo a metade de 2002.

Regularmente cientificada da infragdo, a autuada apresentou sua impugnagao,
trazendo. em sintese, as seguintes alegagdes transcritas do Relatorio do Acorddo n° 06-
32.371da DRI/ Curitiba, fls. 281 e ss., que passo a transcrever e adotar:

“- registra que o autuante narrou que a alteragcdo em seu procedimento
contabil deu ensejo ao PAF n° 10907.001984/2002-66 e que a decisdo desta D RJ no
pedido de restituigdo esta alinhada com a sua atuagdo ¢ também com a decisdo
proferida pela 8a Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes, mas observa que o
autuante deixou de informar que, inconformado com a dita decisdo, apresentara
Recurso Especial, que foi analisado pelo Pleno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais em 04/11/2009, decidindo por unanimidade pela procedéncia do
pedido de restituigdo. Enfatiza que o acoérddo, inclusive, ja transitou em julgado,
validando a contabilizagdo por ela efetuada, bem como determinando fosse proferida
nova decisdo pela RFB, a luz das premissas descritas no corpo do acoérddo n°® 9101-
00.445, conforme excerto reproduzido as fls. 148-149;

- sustenta que a CSRF fixou as premissas que deverdo nortear a atuagao fiscal,
e que o conteudo da decisdo referida é declaratorio do seu direito. Afirma que a
decis@o foi proferida em pedido de restitui¢do de valores, o qual ¢ composto por
duas partes: a primeira versa sobre o reconhecimento do direito do contribuinte a
restituicdo, ao passo que a segunda tem o atributo da verificagdo do procedimento ¢
a quantificacdo dos valores passiveis de serem restituidos;

[.]

- sob o titulo "glosa da compensacdo com prejuizos fiscais", registra a
assertiva do autuante de que a segunda infracdo foi apurada "tendo em vista as
reversdes de prejuizos apds o langamento das infragdes constatadas nos periodos-
base 2002, 2003, 2004 e 2005, através dos Autos de Infragdo presentes nos
processos 10907.000043/2008-09, 10907.002493/2008-28 e 10907.001484/2009-
09", mas pondera que esses processos padecem de auséncia de pronunciamento
definitivo sobre a regularidade dos respectivos autos de infracdo, e que por isso ndo
caberia autua-la tendo em vista as reversdes de prejuizos apos o langamento das
infragdes discutidas nos processos ainda ndo definitivamente julgados. Afirma que a
glosa aqui discutida deve permanecer suspensa, enquanto pendente de um
pronunciamento definitivo a respeito do assunto, nos PAF acima citados. Afirma
que, mesmo havendo entendimento em contrario, resta comprovado o equivoco do
langamento;

[.]

- sob o titulo "Langamento da diferenca entre o apurado/escriturado e o
declarado em DCTF", contesta a existéncia de divergéncia entre os valores
declarados em DCTF e os valores escriturados em sua contabilidade. Afirma que,
assim como todos os demais contribuintes, apura o valor devido a titulo de IRPJ em
sua contabilidade, compensa os valores de IRRF, ¢ informa em DCTF apenas a
diferenga. Por isso, a suposta divergéncia entre o escriturado na contabilidade ¢ o
informado em DCTF nada mais é do que os valores que foram compensados com o
IRRE incidente no resgate de operagdes financeiras;



Processo n° 10907.001644/2010-45 S1-C2T2
Acordao n.° 1202-000.879 Fl. 104

- propondo-se a elucidar essa questdo, elabora a tabela estampada as fls. 161.
Afirma que a compensagdo do IRRF com o IRPJ ndo possui vedagao legal, e que o
valor declarado em DCTF devera ser o valor liquido, ja descontado o valor
compensado com o IRRF. Assegura que os dados estavam e permanecem a
disposi¢do do autuante;

- contesta a multa de oficio langada, argumentando que todas as manifestagdes
da CSRF apontam para seu direito em contabilizar o contrato de concessdo nos
moldes como o fez e que, embora o autuante discorde dessa posi¢do, ignorando
todas as solugdes de consulta proferidas pela DISIT e tenha lavrado o Auto de
Infrag@o, inclusive como forma de prevenir a decadéncia, ndo haveria de ter langado
a multa de 75% sobre o valor apurado;

[.]

- alega ser aplicavel, para casos quejandos, a norma insculpida no art. 108 do
CTN, e nesse sentido requer a exclusdo da multa de oficio, argumentando tratar-se
de medida consentdnea com os principios da proporcionalidade, da razoabilidade e
da moralidade administrativa, posto que as condutas da Administracdo Publica
devem ser previsiveis e congruentes entre si, de modo a ndo gerar incertezas para o
administrado;

- por ultimo, na hipétese de manutengdo da autuagdo e respectiva multa,
requer o afastamento da cobranga dos juros sobre o valor da multa aplicada. Afirma
que o art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, que regulamenta a questdo, ¢ explicito ao
afirmar que os juros de mora serdo calculados sobre os débitos decorrentes de
tributos e contribui¢des administrados pela SRFB. Arremata que, em face da
auséncia de previsdo legal para a incidéncia dos juros de mora sobre o valor da
multa, uma vez que a previsdo legal somente aduz sobre tributos e contribuigdes,
requer a sua exclusao.

Foram anexados os documentos de fls. 166-249.”

Na sequéncia, em sessdo realizada em 22/06/2011, foi emitido o Acérdao n°
06-32.371da DRJ/ Curitiba, de fls. 281 e ss., mantendo integralmente o lancamento, com o
seguinte ementario:

CONTRATO QUE, AO ARRENDAR  INSTALACOES
PORTUARIAS, ESTABELECE CONCESSAO DE PRESTACAO
DE SERVICO PUBLICO. FORMA DE CONTABILIZACAO
PELO ARRENDATARIO, EM FACE DOS PRINCIPIOS
CONTABEIS VIGENTES NO BRASIL.

O contrato pelo qual o particular arrenda do poder publico
instalagoes portudrias, obtendo concessdo para explord-las por
longo prazo em troca do compromisso de realizar benfeitorias e
remunerar mensalmente o orgdo concedente é, na esséncia, um
arrendamento e como tal deve ser contabilizado, a teor dos
principios contabeis que sempre vigoraram no Brasil, antes e
depois da Resolu¢do CFC que aprovou a "Interpreta¢do Técnica
ITG 01 - Contratos de Concessdo", resultante da convergéncia
com as normas internacionais. A circunstdancia de tal contrato
possuir, ou ndo, natureza de concessdo governamental é
absolutamente irrelevante para a sistematica de contabiliza¢do
dos direitos e obrigacoes dele emanadas, uma vez que a forma
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de contabilizacdo decorre da esséncia do fato contabil, e ndo da
denominagdo ou género do contrato.

DIREITO CONTRATUAL DE UTILIZAR INSTALACOES E
PRESTAR SERVICOS PUBLICOS CONCEDIDOS E A
CORRESPONDENTE OBRIGACAO DE REALIZAR
BENFEITORIAS E EFETUAR PAGAMENTOS MENSAIS.

A assinatura de contrato de arrendamento de instalacées
portuarias, que implica concessdo do direito de explorar o
servigo publico correspondente, em troca de realizar benfeitorias
e efetuar pagamentos mensais, provoca reflexos no patrimonio
do contribuinte. Entretanto, a contabilizacdo de tais direitos,
como a de todos os outros, sujeita-se ds normas técnicas
baixadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. Assim, ndo
existindo qualquer principio contabil que autorize ou recomende
a contabilizagdo de vinculo contratual que, na esséncia,
corresponde a opera¢do de arrendamento  mercantil
operacional, ndo deve ser contabilizado no ativo o direito a
utilizagdo e tampouco contabilizado no passivo a obrigagdo de
pagamentos  futuros dos encargos do  arrendamento,
principalmente quando ndo existe possibilidade de mensurar tais
encargos com algum grau de seguranca

MATERIA CONTABIL. VINCULACAO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL E DO CARF AOS PRINCIPIOS CONTABEIS
VIGENTES.

Tanto a Receita Federal do Brasil como o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, ao decidirem sobre matéria
estritamente contabil, vinculam-se aos principios contdbeis e as
Normas Brasileiras de Contabilidade de natureza técnica
editadas por quem detém a competéncia legal de fazé-lo, sendo
vedado aos seus integrantes estipularem procedimentos
contabeis embasados apenas no entendimento pessoal de seus
membros, mormente quando provocarem evidentes distor¢oes
patrimoniais  reconhecidas pelos proprios  contribuintes
interessados.

DEDUCAO DO IMPOSTO RETIDO.

Correto o langamento fiscal que acata integralmente as
compensagoes de IRRF registradas na contabilidade. Incumbe
ao interessado a comprovagcdo de eventual existéncia de
retencoes ndo utilizadas na escrituracdo contabil.

EQUIDADE. AFASTAMENTO DA MULTA. VINCULACAO.

Aos julgadores da DRJ falece competéncia para o afastamento,
em fungdo do principio da equidade, de multa de oficio lanc¢ada
em conformidade com a legislagdo de regéncia.

COMPUTO DE JUROS SOBRE A MULTA. EXIGENCIA NAO
FORMULADA.
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A DRJ ndo é competente para se pronunciar sobre possivel
exigéncia futura de juros sobre a multa de oficio, nao formulada
no auto de infragdo.

DECORRENCIA.

Aplica-se ao langcamento decorrente de CSLL, no que couber, o
que restar decidido no langcamento matriz, relativo ao IRPJ.

Impugnacgdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido.

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntério a este Conselho, em
18/08/2011, mediante arrazoado, de fls. , repisando praticamente os mesmos argumentos
trazidos na pega impugnatoria.

Adicionalmente, em relacdo as diferencas apuradas pela fiscalizacdo dos
valores do IRPJ registrados na contabilidade e daqueles declarados em DCTF, a recorrente
argumenta que houve equivoco no preenchimento da DCTF, trazendo as seguintes alegacdes
(fls. 21 do recurso voluntario):

“A Recorrente apurou em sua escrituragdo a titulo de IRPJ devido no final do
exercicio de 2006 o valor de R$ 1.885.779,32 (823.411,63 + 458.560,75 +
603.806,84). Para quitagdo deste saldo, optou efetuar o parcelamento em trés cotas
iguais de R$ R$ 642.387,31, conforme autorizado pela legislagdo. Em 31/01/2007,
recolheu a primeira parcela, em 28/02/2007 a segunda e em 30/03/2007 a terceira.

Contudo, no que tange a terceira parcela, vencida em 30/03/2007, do valor de
RS 642.387,31 foi deduzido o IRRF sobre Aplica¢des Financeiras no montante de
R$ 447.154,19, além do valor de R$ 4.673,76 também relativo a IRRF, tendo sido
recolhido o saldo de R$ 149.176,72, via DARF.

Tal equivoco formal se verificou também no 4° trimestre de 2007, conforme
tabela-resumo a seguir:”

Argumenta que teria recolhido um valor menor do IRPJ face a compensacao
de IRRF nos periodos langados, 4° trimestre de 2006 e 4° trimestre de 2007, apresentando
demonstrativo a respeito e juntando copia de duas paginas do livro Razdo, bem como requer
realizacdo de pericia para comprovacao do alegado.

A recorrente deixou de se manifestar a respeito da incidéncia dos juros de
mora sobre a multa de oficio aplicada.

Na sequéncia, em 02/02/2012, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
apresentou contrarrazdoes ao recurso voluntario, alegando, em preliminar, concomitancia
existente entre este processo administrativo e aquele apresentado na Acdo Ordinaria n°
5002703-06.2011.404.7008, perante a Vara da Justica Federal de Paranagud/PR, interposta
pelo recorrente apds a emissdo do acodrdao ora recorrido com o objetivo de suspender a
exigibilidade dos créditos tributarios que contrariem o conteudo do Acérdao n® 9101-00.445,
prolatado pela Camara Superior de Recursos Fiscais, cujos efeitos se refletiriam no presente
processo. Ainda, em preliminar, discorre a respeito da inocorréncia de ofensa aos principios da
seguranga juridica, do ato juridico perfeito e do devido processo legal.
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No mérito, traca sua linha de entendimento a respeito da incorreta
contabilizacao adotada pelo contribuinte dos direitos e obrigacdes advindos do contrato
firmado com a APPA.

Por fim, aborda a infra¢ao decorrente da diferencga entre o valor escriturado e
o valor confesiado em DCTF, argumentando que uma vez ndo demonstrado qualquer erro da
Fiscalizacac na apuragdo da diferencga langada, estaria correto o valor exigido na autuagao.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto Donassolo, Relator.

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade. Portanto, dele tomo
conhecimento.

A controvérsia instaurada diz respeito a exigéncia tributaria decorrente de
trés infragcdes apuradas: i) glosa de variacdes monetdrias passivas decorrentes de contrato de
concessao; i1) compensagdo indevida de prejuizos fiscais apurados, tendo em vista as reversoes
dos prejuizos apds o langamento das infragcdes constatadas nos periodos-base 2002, 2003, 2004
e 2005 através dos Autos de Infragdo acompanhados nos processos 10907.000043/2008-09,
10907.002493/2008-28 e 10907.001484/2009-09; e iii) divergéncias entre os valores
declarados em DCTF e os valores escriturados na contabilidade da empresa.

Conforme exposto no relatério deste voto, a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional-PGFN apresentou contrarrazdes ao recurso voluntdrio alegando, em preliminar,
concomitancia existente entre este processo administrativo e aquele apresentado na Acdo
Ordinéaria n° 5002703-06.2011.404.7008, com pedido de antecipagao da tutela, interposta pelo
recorrente perante a Justica Federal de Paranagud/PR. Em anexo, a PGFN requereu a juntada
aos presentes autos da “peti¢do inicial” da autuada, da “contestacao” oposta pela PFN/PR e,
por fim, da decisdo proferida pela MM. Juiza Federal Gabriela Hardt, em 20/10/2011,
“indeferindo o pedido de antecipagao dos efeitos da tutela”.

Por ser matéria prejudicial ao exame do mérito, necessario aprecia-la
primeiramente.

Analisando a peticdo inicial apresentada pelo recorrente na acdo judicial
acima mencionada, verifica-se que o requerimento da antecipa¢dao da tutela diz respeito as
seguintes matérias:

“11. Em face disso, o Autor requer a concessdo da tutela antecipada, para o
fim de:

(i) Determinar que a Ré, por intermédio de seus agentes, se abstenha da
pratica de qualquer ato de cobranca - seja langamento de oficio ou lavratura de auto
de infragdo - com fundamento no indeferimento parcial do pedido de restitui¢do n°
10907.001984/2002-66, no que tange contabilizacdo do contrato de arrendamento
pelo TCP no periodo de julho de 1999 a abril de 2001;
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(i) Como consequéncia, requer-se também que seja determinado que a Ré se
abstenha da pratica de qualquer ato contrario a decisdo administrativa definitiva
ja proferida pela CSRF. no sentido de efetuar qualquer cobranca com fundamento
da negativa de validade do registro contabil do contrato de arrendamento para
o periodo posterior a abril de 2001.” (destaquei)

Os autos de infracdo do presente processo referem-se as infragdes relativas a
forma de contabilizacdo do contrato de arrendamento/concessao celebrado entre a autuada TCP
e a APPA, cujos efeitos tributarios langados referem-se aos anos de 2006 e 2007. Ja no pedido
de aniecipagdo de tutela acima transcrito, verifica-se que a autuada requer a concessao da tutela
para validar os registros contdbeis do mesmo contrato de arrendamento efetuados para o
periodo posterior a abril de 2001, o que, obviamente, inclui os periodos ora examinados
lancados pela fiscalizacdo, de 2006 e 2007.

Assim, as infra¢des apuradas pelo agente fiscal, relativos as matéria glosa de
variagdes monetdrias passivas decorrentes de contratos de concessdo contém identidade de
objeto com aquela que se encontra sob apreciacdo do Poder Judiciario.

Essa constatacdo fica também evidenciada quando se analisa a Decisdo que
indeferiu a “antecipacdao de tutela”, proferida pela MM. Juiza Federal Gabriela Hardt, que
expressamente se manifesta a respeito do processo ora em analise, de n° 10907.001644/2010-
45, com o mesmo objeto daquele em exame na acdo ordinaria proposta aquele Juizo, de n°
5002703-06.2011.404.7008, cuja parte da decisdo, de fls., abaixo se transcreve:

“Acolho o entendimento acima transcrito para defender, ao menos nesta
analise preliminar, que o que foi definido no Acdrddo n° 9101-00.445, relativo ao
PAF n° 10907.001984/2002-66, ndo gerou o direito a parte autora de adotar a forma
de registro contabil 14 descrita para qualquer outra competéncia que nio as
estritamente analisadas, conforme definido no pedido inicial constante no caso
concreto, e deferidas na decisdo. Diante disto, ndo vislumbro qualquer ilegalidade no
auto de infracdo representado no PAF n° 10907.001644/2010-45, também
mencionado na inicial como ilegal ter adotado interpretacao diversa do acérdao que
se quer tomar como paradigma, por ter chegado a solugdo diversa para outras
competéncias compreendidas na execucdo contratual, uma vez que sua extensa
fundamentagdo técnica traz fortes argumentos para defender entendimento
contrario.” (destaquei)

Dessa forma, sem maiores aprofundamentos no exame da questdo, conclui-se
que a discussdo da matéria relativa a glosa das variagdes monetdrias passivas decorrente de
contrato de concessdo (infragdo i-) ¢ privativa do Poder Judicidrio, dada a opgdo do proprio
contribuinte por aquela esfera, ao impetrar a A¢ao Ordinaria de n® 5002703-06.2011.404.7008
perante a Justica Federal de Paranagud/PR.

A propositura de acdo judicial implica a desisténcia de discutir a mesma
matéria na esfera administrativa, conforme prescreve a Simula CARF n° 1, publicada pela
Portaria CARF n° 052, de 21 de dezembro de 2010, com o seguinte teor:

SUMULA N, 1

Importa renuncia as instdncias administrativas a propositura
pelo sujeito passivo de acdo judicial por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do langcamento de oficio, com o
mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas



Processo n° 10907.001644/2010-45 S1-C2T2
Acordao n.° 1202-000.879 F1. 109

a apreciagdo, pelo orgdo de julgamento administrativo, de
materia distinta da constante do processo judicial.

Assim, cabe ao Poder Judiciario a palavra final a respeito do assunto, motivo
pelo qual a presente apreciacdo ndo conhecera a respeito dessa matéria objeto do langamento
fiscal.

Quanto a infragdo ii-, relativa & compensagao indevida de prejuizos fiscais,
verifica-se tratar-se de matéria indiretamente examinada na A¢do Ordinaria de n® 5002703-
06.2011.404.7008, pois referida acdo judicial diz respeito ao exame da dedutibilidade das
variagoes monetarias passivas para periodos posteriores a abril de 2001, com influéncia na
composi¢ao do saldo de prejuizos fiscais a partir desse periodo, ja lancados e acompanhados
¢m outros processos administrativos, devendo, portanto, ter o mesmo tratamento dispensado a
primeira infracao (infracao i-).

Em face do exposto, voto no sentido de que ndo se conhega das matérias
objeto do presente langamento fiscal, relativo as infragdes: 1) glosa de variagdes monetarias
passivas de contratos de concessdo; e ii) compensagdo indevida de prejuizos fiscais, uma vez
que a primeira infragdo encontra-se discutida concomitantemente em acao judicial, sendo a
segunda infracdo reflexa (dependente) da primeira.

Com relacao a infracdo relativa as divergéncias constatadas entre os valores
declarados em DCTF e os valores escriturados na contabilidade da empresa (infragdo iii-),
observa-se que a mesma nao faz parte da acdo judicial mencionada neste voto, merecendo o
seu enfrentamento por este colegiado administrativo.

A infracao foi apurada pelo confronto entre os valores do IRPJ devido
registrados na escrita fiscal e aqueles informados em DCTF pelo contribuinte, de acordo com
demonstrativo da fl. 141.

O acodrdao recorrido manteve a exigéncia sob o fundamento de que a falta de
compensa¢do do IRRF mencionada pela autuada nao se confirmou na pratica, de modo que o
valor langado encontra-se correto.

Ja a defesa alega no recurso que teria ocorrido equivoco no preenchimento da
declaragdo DCTF, apresentando demonstrativo a respeito e juntando cdpia de duas paginas do
livro razdo.

A esse respeito, cabe dizer que o acorddo recorrido abordou muito bem a
questao, cujos fundamentos também adoto e que passo a transcrever:

“Ao defender-se, a contribuinte alega que essa diferenca se refere a IRRF que
teria compensado; que a compensacdo do IRRF com o IRPJ ndo possui vedagdo
legal; que o autuante sequer analisou a compensacdo efetuada com IRRF sobre
resgate de aplicagdes financeiras. Contudo, a fiscalizagdo analisou, sim, as
compensagdes efetuadas com o IRRF sobre resgate de aplicagdes financeiras,
representado na contabilidade pela conta grafica 1.1.07.01.01.04 (IMPOSTO DE
RENDA SOBRE RESGATE APLICACAO). Assim, a alega¢do carece de respaldo
escritural, como passo a demonstrar.

Ocorre que a compensacdo, pelo beneficiario, de IRRF que lhe tenha sido
retido, deve estar devidamente registrada em sua escrituracdo contabil, em
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correspondéncia com a compensagdo efetuada. No caso sob analise, a impugnante
ndo escriturou a compensagdo alegada, no més de dezembro de 2006, conforme se
vé na conta 2.1.04.01.01.01 - Imposto de Renda a Recolher, de seu Razdo Analitico
(fls. 509 do Anexo VIII), de sorte que essa conta apresenta o saldo final, em
31/12/2006, de RS 1.885.774,24, ou seja, o valor considerado devido pelo Fisco.
Essa constatagdo ¢ reforgada pelo exame da conta 1.1.07.01.01.04 - IR S/
RESGATE APLICACAO, espelhada em seu Razdo Analitico as fls. 405 do Anexo
VIII.

Pois bem, ¢ inequivoco que a impugnante ndo deduziu do IRPJ a pagar no 4o
trimestre de 2006 o valor do IRRF que alega. Em realidade, conforme se v€ no
"Demonstrativo de Apropriagdes de Tributos Conforme Contabilidade", espelhado
as fls. 142, a impugnante veio a compensar a importancia de R$ 447.154,19 - ou
seja, aquele crédito que alega haver utilizado anteriormente, em dezembro/2006 -,
deduzindo-a do débito relativo ao primeiro trimestre do ano-calendario de 2007. A
exatiddo do levantamento fiscal estd confirmada, uma vez que, conforme .se v€ as
fls. 502 do Anexo IX (Livro Diario do primeiro trimestre de 2007), no dia
31/03/2007, a impugnante langou, a débito da conta codigo 2.1.04.01.01.01
(IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER) e a crédito da conta codigo
1.1.07.01.01.04 (IMPOSTO DE RENDA SOBRE RESGATE APLICACAO), sob o
historico: "COMPENSACAO IRRF APLICACAO OUT/NOV/DEZ", a importincia
de R$ 447.154.19.

Significa, portanto, que o valor da retencdo somente veio a ser aproveitado
nessa data, e deduzindo o débito desse trimestre. Nao foi utilizado, portanto, na
alegada compensagdo com débito do trimestre anterior (dezembro/2006), como quer
a impugnante. Ndo ¢é possivel, portanto, acolher a alegagcdo da contribuinte, uma vez
que implicaria deduzir duplamente o mesmo valor da retengdo: a primeira vez em
dezembro/2006; e a segunda vez em mar¢o/2007, conforme escriturado em sua
contabilidade.

O mesmo raciocinio se aplica aos demais periodos do ano-calendario 2007,
uma vez que a fiscalizagdo ja considerou todas as compensagdes de IRRF que se
encontram registradas na contabilidade da contribuinte. Basta comparar o
'Demonstrativo de Apropriagdes de Tributos Conforme Contabilidade' com a
escrituragdo contabil (conta grafica do livro Razdo), para se constatar que os valores
das retencdes sofridas pela contribuinte - constantes de sua escrituragdo - ja foram
todas consideradas pelo Fisco, nos exatos termos em que contabilizadas. Todos esses
valores se encontram escriturados no Diario da impugnante, a saber: a) Fls. 550 do
Anexo X, a importancia de R$ 355.092,51; b) Fls. 620 do Anexo XI, a importancia
de R$ 117.863,07; e Fls. 630 do Anexo XII, a importancia de R$ 88.233,40.

Caso a impugnante estivesse sinceramente convencida da existéncia de
incorrecdo no levantamento fiscal, caberia a ela demonstrar a existéncia de outras
retengdes além daquelas cujas compensagdes ja se encontram escrituradas. O fato ¢
que a impugnante recolheu tributos a menor em virtude da compensacao de IRRF,
conforme se encontra espelhado em sua contabilidade. Logo, ndo pode utilizar as
mesmas retengdes para reduzir o recolhimento de outros débitos.”

Ademais, a defesa nao conseguiu comprovar o alegado equivoco no
preenchimento da DCTF, deixando de apresentar provas suficientes que demonstrassem os
possiveis erros apurados pela fiscalizagdo ou que derrubassem os fundamentos utilizados no
acordao recorrido. Mas ao contrério, traz unicamente cépias de duas paginas do livro Razdo,
sem apresentar maiores explicagdes, o que, evidentemente, se mostram insuficientes para elidir
o lancamento efetuado.



Processo n° 10907.001644/2010-45 S1-C2T2
Acordao n.° 1202-000.879 FL 111

No que se refere ao pedido para realizagdo de pericia, entendo que 0 mesmo
ndo deve ser conhecido, face o nao preenchimento dos requisitos do art. 16, inciso IV do
Decreto n® 70235, de 1972 e alteragdes, além de ser providéncia desnecessaria a solugdo da
lide.

Quanto a aplicabilidade da multa de oficio, no percentual de 75%, cumpre
esclarecer a recorrente que a mesma se encontra perfeitamente enquadrada no seu dispositivo
legal, no caso, o art. 44, inciso I, da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (cujo percentual
{oi mantido com a nova redacao dada pela Lei n® 11.488, de 2007), abaixo transcrito na sua
edagzo original:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas
as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou
diferenca de tributo ou contribui¢do:

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento
apos o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa
moratoria, de falta de declaragdo e nos de declaracdo
inexata, excetuada a hipotese do inciso seguinte, (grifei)

Ficou evidenciado nos autos que a interessada foi autuada por ter reduzido o
montante dos tributos devidos a que estava obrigada a recolher e de ter preenchido
erroncamente as DCTFs entregues, com valores a menor, €, em conseqiiéncia, restou a
fiscalizacdo o lancamento das diferencas dos tributos ndo declarados e ndo pagos ao fisco,
incidindo ao fato a norma legal acima transcrita.

Assim, existindo expressa previsdo legal para aplicagdo da penalidade, no
percentual de 75%, nos casos de lancamento de oficio pela falta de pagamento do imposto e de
declaragdo inexata, a multa de oficio exigida deve ser mantida.

Por fim, cabe mencionar que a defesa, em seu recurso voluntario, deixou de
se manifestar a respeito da incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio aplicada. Dessa
forma, em relagdo a exigéncia dos juros de mora sobre o ndo pagamento, no prazo de
vencimento, da multa de oficio aplicada pela fiscalizagdo, devem ser considerados
definitivamente exigiveis, na esfera administrativa, nos termos do art. 17 do Decreto n°® 70.235,
de 1972 e alteracoes.

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (grifei)

Em razao do exposto, voto para que nao se conheca do pedido de pericia, ndo
se conheca do exame das matérias relativas as infragdes relativa a glosa de variagdes
monetarias passivas decorrentes de contratos de concessdo e compensagdo indevida de
prejuizos fiscais, por concomitdncia com agdo judicial, que se considere definitivamente
decidida a matéria ndo contestada, ¢ quanto a matéria que apontou divergéncia entre o valor
escriturado e o declarado em DCTF, seja negado provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto Donassolo
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